
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO B4Ai1I1 ECON MICO 	

GOVERNO DO ESTADO 

NOTA TÉCNICA N9 02/2019/SDE 

SALVADOR, 03 DE MAIO DE 2019 

1 ASSUNTO 

JUSTIFICAR RETIFICAÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO PARA O SERVIÇO COMPLEMENTAR, INCLUÍDO POR MEIO DO 42  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 

27/2013: «ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE DE SOLO MOLE DMT2KM", CONFORME RELATÓRIO DA COMISSÃO FORMADA ATRAVÉS DA PORTARIA 

N2 58/2017 - DP, PUBLICADA NO DOE EM 17/03/2017, CUJO OBJETO É: PROSPECÇÃO DOS CONTRATOS Ng 27/2013 - 08/2014 - 13/2014 - 18/2014, 

QUANTO AOS ACHADOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE), PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1105170000412, "RELATÓRIO DA 

COM ISSÃO". 

1 REFERÊNCIA 

REF. 	 : 

CONTRATANTE 	: SUDIC 

CONTRATADA 	: GRADO ENGENHARIA LTDA 

OBJETO 	 : EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DO SISTEMA VIÁRIO DO POLO INDUSTRIAL E LOGÍSTICO DA VIA PARAFUSO, NO MUNICÍPIO 

DE CAMAÇARI/BA 

1 OBJETIVO 

ESCLARECER A RETIFICAÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO PARA O SERVIÇO DESCRITO NO ITEM "ASSUNTO" ACIMA, ATRAVÉS DE PLANILHAS DE 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS, ADEQUADAS Às CONDIÇÕES ADVERSAS DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, BEM ASSIM AOS 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EFETIVAMENTE UTILIZADOS EM CAMPO. 

1 	FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL - QQÇ, RECÉM EXTINTA, CONFORME PUBLICAÇÃO NO DOE DE 

18/12/2018, FEZ REALIZAR LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, APROVADA PELA LEGISLAÇÃO DO ESTADO ESPECÍFICA E SOB A 

REGÊNCIA DA LEI ESTADUAL N9  9.433/05 E DA LEI FEDERAL N28.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, E DOS DECRETOS ESTADUAIS N24.832/95 E N27.795/00. 

A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO FOI A GRADO ENGENHARIA LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ N2 32.651.465/0001-07, VENCEDORA DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06/2012, CUJO CONTRATO FOI ASSINADO EM 06 DE MAIO DE 2013, E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 07 

DE MAIO DE 2013, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1105120004700, COM PRAZO PREVISTO DE 180 DIAS PARA EXECUÇÃO, CONTADOS 

A PARTIR DA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, DATADA DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013 

1 	IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 027/2013 

ORDENANDO OS DADOS PARA MELHOR ENTENDIMENTO: 

CONTRATADA: GRADO ENGENHARIA LTDA; 

06/05/2013: - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO; 

29/11/2013: DATA DA ORDEM DE SERVIÇO; 

PRAZO INICIAL: 180 DIAS: 

28/05/2014: PREVISÃO DE 'TERMINO; 

VALOR: R$ 21.974.026,97; 

03/06/2014: 42 TERMO ADITIVO DE VALOR: R$ 4.588.775,14; 

12/12/2015: 32 TERMO ADITIVO DE VALOR; R$ 828.474,03; 

VALOR COM ADITIVOS: R$ 27.391.276,14; 

29/05/2014 PUBLICAÇÃO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 24/11/2014 

23/11/2014 	-- PUBLICAÇÃO DO 32  TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 23/05/2015 

04/06/2015 PUBLICAÇÃO DO 52 TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 19/11/2015 

04/11/2015 PUBLICAÇÃO DO 72  TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 17/05/2016 

13/05/2016 PUBLICAÇÃO DO 102 TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 13/11/2016 

11/11/2016 PUBLICAÇÃO DO 119 TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 90 DIAS, CONCLUSÃO 11/02/2017 
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO BAAJIIIL 

ECONÔMICO 
GOVERNO DO ESTADO 

23/03/2017 PUBLICAÇÃO DO 122 TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 10/08/2017 

04/08/2017 PUBLICAÇÃO DO 132  TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 06/02/2018 

02/02/2018 PUBLICAÇÃO DO 149 TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 05/08/2018 

17/10/2018 PUBLICAÇÃO DO 152 TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 180 DIAS, CONCLUSÃO 01/02/2019 

1' HISTÓRICO 

O CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM RECURSOS PROVENIENTES DO GOVERNO DO 

ESTADO, TEVE SEU VALOR INICIAL NA IMPORTÂNCIA ACIMA DESCRITA, QUE CORRESPONDE AO MULTIPLICADOR I@0,94 CONFORME CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N2 06/2012, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1105120004700. 

INICIADOS OS SERVIÇOS EM CAMPO, VERIFICOU-SE A NECESSIDADE DA OTIMIZAÇÃO DO PROJETO COM A REVISÃO DO GREIDE DAS VIAS "A", "B", 

"C", "D", "E", "F" E "G", RAMOS 01 Àoio, E ROTATÓRIAS 1 À 4, CONFORME ATAS DAS REUNIÕES REALIZADAS ENTRE A SUDIC, GRADO ENGENHARIA, 

E A GEOHIDRO, EMPRESA RESPONSÁVEL PELO PROJETO, APOSTAS ÀS FOLHAS N2 12-15 DO PROCESSO N2 1105140009830, GERANDO DESTES FATOS 

O "RELATÓRIO TÉCNICO SOBRE AS ALTERAÇÕES DO PROJETO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA DO POLO LOGÍSTICO DE CAMAÇARI-BAHIA", INCLUSIVE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, APRESENTADO PELA GEOHIDRO EMJULHO DE 2014, CONFORME PROCESSOADMINISTR.ATIVO SUPRA, Às FOLHASO3-10, 

DETERMINADO EM FUNÇÃO DA MUDANÇA DE GREIDE E SONDAGEM, EVIDENCIADAS Às FOLHAS N2 18-91 DAQUELE PROCESSO. 

AO CONSTATAR-SE ATRAVÉS DA SONDAGEM, FOLHAS N9  20-91, DO PROCESSO EM REFERÊNCIA, A PRESENÇA DE SOLO MOLE (LAMA), FEZ-SE 

NECESSÁRIO O LEVANTAMENTO DAQUELE VOLUME, TENDO EM VISTA QUE AQUELE TIPO DE SOLO NÃO ESTAVA PREVISTO NO ESCOPO ORIGINAL DA 

PLANILHA DE PREÇOS, GERANDO UM ADITIVO DE VALOR DE R$ 8.212.161,37, CORRESPONDENDO À 37,37% DO VALOR CONTRATADO, MAIOR QUE 

OS 25% PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO, CONFORME FOLHA N° 93 DO PROCESSO RETRO MENCIONADO. 

DIANTE DOS FATOS, OPTOU A DIRETORIA PELA SUPRESSÃO DA GALERIA CELULAR DE CONCRETO, ITEM 8.2.1 DA PLANILHA DE SERVIÇOS LICITADA, 

COM VISTAS A ADEQUAR O ORÇAMENTO AO PERCENTUAL LEGAL MÁXIMO DE 25%, DE ACORDO COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REVISADA, 

FOLHAS N2 94-131 DO MESMO PROCESSO, GERANDO O ADITIVO DE VALOR DE R$ 4.588.775,15 QUE CORRESPONDE A 20,88% DO CONTRATADO. 

CONQUANTO ESTABELECIDO A RETIRADA DA GALERIA PELA DIRETORIA DA SUDIC, CONDICIONANTES DO INEMA OBRIGARAM A SUPERINTNDÊNCIA 

A RETORNAR AO ESCOPO DO PROJETO A EXECUÇÃO DA REFERIDA GALERIA, SITUAÇÃO ESTA QUE MOTIVOU A RETIRADA DE PARTE DA RUA "C", E A 

RUA "D" DOS SERVIÇOS, EVITANDO QUE O ACRÉSCIMO FOSSE MAIOR QUE 25%, RESULTANDO UMA MAJORAÇÃO DO CONTRATO EM R$ 828.474,03, 

EQUIVALENTE A 3,77% DO VALOR ATUAL APÓS 049  TERMO ADITIVO, FOLHAS N9 79-80 DO PROCESSO N2 1105160014890,89 TERMO ADITIVO. 

NO DECORRER DO CONTRATO 15 TERMOS ADITIVOS FORAM IMPLEMENTADOS, SENDO 13 DE PRAZO E 2 DE VALOR, NECESSÁRIOS PARA MANTER O 

EQUILÍBRIO FÍSICO-FINANCEIRO DAQUELE. 

APÓS O EQUILÍBRIO FINANCEIRO PROPORCIONADO, DEU-SE CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS ATÉ QUE AUDITORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, DA LAVRA PELA 2! COORDENARIA DE CONTROLE EXTERNO, PRODUZIU O "RELATÓRIO DE AUDITORIA", ATRIBUINDO ( ... ) Sobrepreço nos 

serviços complementares incluidos por meio do 42  termo aditivo ao contrato n2  27/2013. 

DECORRENTE DESSA AUDITORIA, FOI PROPOSTA PELA 2! CCE, ( ... ) medida cautelar no sentido de sustar os pagamentos dos contratos envolvidos. 

A PROPOSIÇÃO, ENCAMINHADO PARA RELATORIA DO CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO, FOI REFERENDADA, INICIALMENTE PELA DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE N2 0016/2016, EM 10/10/2016, APOSTA ENTRE AS FOLHAS N26-37 DO PROCESSO N2 1105170000412, E RATIFICADAS PELO 

PLENÁRIO DO TCE EM 11/10/2016, CONFORME RESOLUÇÃO N2 000118/2016, CONSTANTE DO PROCESSO TCE-011412/2015, TAMBÉM APOSTA A 

ESSE PROCESSO À FOLHA N223, QUE DETERMINA, COMO MEDIDA CAUTELAR, A SUSTAÇÃO DE PAGAMENTOS VINCENDOS AO CONTRATO EM 

REFERÊNCIA, SOB A JUSTIFICATIVA DE EXISTIREM DIVERGÊNCIAS ENTRE OS PREÇOS CONTRATADOS E OS ESTIMADOS PELA AUDITORIA E INCLUÍDOS 

nos serviços complementares incluídas por meio do 49  termo aditivo (...)", NO MONTANTE DE R$ 4.940.981,00. 

CONVÉM SALIENTAR QUE NO "RELATÓRIO DE AUDITORIA", DE AUTORIA DA 20 COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO, À FOLHA NQ 30 DESSE 

DOCUMENTO, CORRESPONDENTE DA FOLHA N 45 DO PROCESSO N2 1105170000412, A AUDITORIA CONCLUI, APÓS REVISÃO, PELO NOVO VALOR 

DE R$ 4.458.539,27, A SER SUSTADO. 

1 ANÁLISE 

FACE AS ALUDIDAS DIVERGÊNCIAS APREGOADAS PELA?! CCE, REFERENTES AOS SERVIÇOS CONSTANTES DO 42  TERMO ADITIVO, "EXPURGO DE SOLO 

MOLE" E "ESCAVAÇÃO, CARGA E TRNSPORTE DE AREIA COM ESCAVADEIRA E BASCULANTE COM DISTÃNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE (DMT) DE 2KM", 

ESSA COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DE TODOS ELEMENTOS/ DOCUMENTAÇÃO APUROU O SEGUINTE: 

L!] 
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SECRETARIA DE 

DESENV%VIMENTO  ECON NICO 1 BAIIIS 
GOVERNO DO ESTADO 

1) 	EXPIJRGO DE SOLO MOLE»  - CONFORME EVIDÉNCIAS FOTOGRÁFICAS EFETUADAS À ÉPOCA, E PRINCIPALMENTE RELATÓRIO DE 

SONDAGEM EM ANEXO, ALÉM DE REGISTROS E ESTUDOS DA FISCALIZAÇÃO, A OBRA APRESENTOU CARACTERISTICAS PRÓPRIAS, 

DEMANDANDO ITENS ACESSÓRIOS ÀQUELES PRECONIZADOS NAS CONVENCIONAIS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS, 

DENTRE OS QUAIS: 

"EQUIPE DE TOPOGRAFIA»  - INDISPENSÁVEL PARA DETERMINAR O ALINHAMENTO DA ESCAVAÇÃO, SUA COTA DE 

IMPLANTAÇÃO, E OUTROS ELEMENTOS NECESSÁRIOS, TENDO EM VISTA O PROJETO DA GALERIA (2,5m x 2,5m) PARA 

DISCIPLINAMENTO DAS ÁGUAS SUPERFICIAIS PROVENIENTES DA BACIA, A OESTE DA VIA PARAFUSO. 

"ESGOTAMENTO DE VALAS COM CONJUNTO MOTOR BOMBA' - DEVIDO AO CONSTANTE ACUMULO DE ÁGUAS ACUMULADAS 

NA BACIA REFERIDA. 

"CARGA E TRANSPORTE»  DE MATERIAL ARENOSO (BERMA) - NECESSÁRIOS PARA PROVER MEIOS DE ACESSO DA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA E CAMINHÕES BASCULANTES, AO LOCAL DO SERVIÇO; CONSTITUIU-SE EM UM ATERRO, 

EXECUTADO COM MATERIAL ARENOSO, SEM CONTROLE TECNOLÓGICO, PARA QUE OS EQUIPAMENTOS VIESSEM A SE 

LOCOMOVER SOBRE UMA BASE SÓLIDA, "CONQUISTANDO»  ESPAÇOS PARA FAZER A ESCAVAÇÃO DO SOLO MOLE. 

DIANTE DA ATIPICIDADE DO SERVIÇO, A COMISSÃO ENTENDEU SER NECESSÁRIO ADOTAR DETERMINADOS PARÂMETROS/MÉTODOS PARA 

QUANTIFICAR O REAL PREÇO UNrTÁRIO, E PARA ISSO SOLICITOU AO SETOR DE ORÇAMENTO DA DDE/SUDIC ALGUMAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 

UNITÁRIOS, DE MODO A SUBSIDIAR A ELABORAÇÃO DA COMPOSIÇÃO QUE VENHA A REFLETIR EFETIVAMENTE O SERVIÇO REALIZADO. 

ASSIM, NA POSSE DAS COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO, DE ORIGEM DNIT, SINAPI E SUDIC, E DO CONHECIMENTO DA PRODUÇÃO MÉDIA 

HORÁRIA OBTIDA COM OS EQUIPAMENTOS DIFERENCIADOS UTILIZADOS, PRODUÇÃO ESSA QUANTIFICADA E AFERIDA PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA, 

CONFORME DOCUMENTAÇÃO ESCRITA, RELATOS DA FISCALIZAÇÃO, E REGISTROS FOTOGRÁFICOS, A COMISSÃO, ENTENDE E PROPÕE A SEGUINTE 

RETIFICAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS PARA O SERVIÇO: 

Relatório de Composição Analítica (Unitária) 
Data:23/O4/2019 

OBRA: 

LOCAL: 
BASE DE PREÇOS: . TABELA DNIT MAIO DE 2011 (SEM DESNONERAÇÃO) 

ITEM: COMISSAOBASEADO DM11 - UN: M3 

SEItCG: ESCAVAÇÃO CARGA TRÁNSPORtE DE SOLOS MOLES DM1 2KM 
(ACRESCIDOS SERVIÇOS REALIZADOS NA OBRA) 

CDIG ó 	o 

- 
01.300.05 

CÓDIGO MAO DE OBRA UM QUANT 
COFF. 
PROD 

cov 
IMPROD 

CUSTOCUSTD 

IMPRO D 

CUSTO 
TOTAL  

4083/SINAPI ENCARREGADO DE TURMA H 0,50 6.63 332 

6111/SINAPI SERVENTE H 3,00 2.66 7.98 

DM11 Topógrafo H 1.00 20,17 20.17 

Sub Total 31.47 

LeleSoclals 131.91% 41.51 

TOTAL (A)adlclonal do forramonta 15,51% retirado do DM11 84,29 

CÓDIGO -  EQUIPAMENTOS 	T » 'UN - QUANT COE. 
PROD 

'COEF. 
IMPROD 

CUSTO 
UNIT. 
pROa 

U8TÕ 
UNIT. 

IMPROD  

CUSTO 
TOTAL 

E001/DNIT 	i TRATOR DE ESTEIRAS C/ LAMINA 08 (slrntlai) H 1,00 042000 0.58000 329.41 19.62 149.73 

SICR02-E062 EscaadeIra HidráulIca :2.400 L- com esteIra H 1,00 1.00000 0.00000 231.47 20.74 231.47 

SICRO2-E043 CAMINRÃO BASCLÂAN1E IRAÇADO DE IBM' H 3,00 0.79000 0,21000 184.42 452.53 

SICR02-E006 MOTONWELADORA H 1,00 0.80000 0.20000 171.80 24.53 142.35 

BASE ORSE 
Aterro de áreas sem aqulslç4o de material, com espalhamento 
mecardco, semcompaclaçao o sem transporte 

MMI 45 ,00000 12,90  58038 

738911/SINAPI Esgolamenlo com moIo-bomba auIoescoenle H 1 	0059521 3.771 0.22 
TOTAL(8) 1.558.68 

cáoico -- MATERIALJSUB-CONTRATÀDO - UM - - COEF 
CUSTO 

UNIT. 
CUSTO 
TOTAL 

0.00 
TOTAL (C) 0,00 

PRODUÇÃO DA 
EQUIPE 

38,00 M3/ H 1.640,97 

B0I25% 
-. 	 '' 

1410,24 

PREÇO UN1TÃO TOTAL (RS) - - 

'ti 
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECON MICO 1 B6HI 
GOVERNO DO ESTADO 

COMPOSIÇÃO ACIMA, ORIGINADA NA TABELA DO DNIT DE MAIO/2011 (SEM DESONERAÇÃO), ONDE FORAM ACRESCIDOS OS SERVIÇOS AUXILIARES: 

EQUIPE DE TOPOGRAFIA, ESGOTAMENTO COM CONJUNTO MOTOR BOMBA; ATERRO SEM CONTROLE TECNOLÓGICO (BERMA), ESTE PARA DAR O 

SUPORTE NECESSÁRIO À MOVIMENTAÇÃO DAS ESCAVADEIftAS (x2), E DOS CAMINHÕES BASCULANTES NA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO 

DE SOLO MOLE. 

O ESGOTAMENTO, CONFORME TABELA SINAPI, CÓDIGO 738911; O ATERRO, DERIVADO DA TABELA ORSE, NA QUAL FOI RETIRADO A AQUISIÇÃO DO 

MATERIAL E A COMPACTAÇÃO. 

TAMBÉM DA MESMA COMPOSIÇÃO BÁSICA DO DNIT, FORAM TROCADOS OS EQUIPAMENTOS ORIGINAIS "ESCAVADEIRA DE 320 L" E "CAMINHÕES 

BASCULNTES DE 6,00 M3", POR "ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA 2.400 1?' E CAMINHÕES BASCULANTES DE 18,00 M", CONFORME SE 

OBSERVA NAS FOTOS ANEXADAS, UMA VEZ QUE OS EQUIPAMENTOS ORIGINAIS DA COMPOSIÇÃO NÃO APRESENTAM AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 

PARAATUAR EM SOLOS COM NÍVEL D'ÁGUAAFLORANDO; TAIS EQUIPAMENTOS ALTERNATIVOS PROPORCIONARAM A PRODUÇÃO MÉDIA DA EQUIPE 

36 M3/H. 

DEMONSTRAÇÃO DO COEFICIENTE PROPOSTO PARA ATERRO DE SUPORTE PARA OS SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO DE SOLO MOLE: 

PARA APOIO DA ESCAVADEIRA 24001, SE FAZ NECESSÁRIO UM ATERRO COM APROXIMADAMENTE 6 METROS DE COMPRIMENTO, 5 METROS DE 

LARGURA, E ALTURA DE 1,5 METRO COM VOLUME MÉDIO DE 45M', SENDO A EXTENSÃO TOTAL DA GALERIA DE 1.164 METROS, TERÍAMOS 194 

TRECHOS DA "BERMA", CADA UM COM 6 METROS DE COMPRIMENTO, CADA TRECHO RETIRANDO 154M3  DE SOLO MOLE, A DEPENDER DO NÍVEL 

D'ÁGUA EXISTENTE, TENDO EM VISTA O VOLUME TOTAL DE SOLO MOLE NO TRECHO DA GALERIA, PERFAZ O TOTAL DE 29.205,40 CONFORME 

FOTOGRAFIAS E INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA. 

CONCLUSÃO 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, É ENTENDIMENTO DA COMISSÃO O PREÇO UNITÁRIO PARA O SERVIÇO EM COMENTO DE R$ 56,98. 

S 

ANGELO LIMA VITA 	 EVERALDO D. ASSIS DA COSTA 	 JAIME MEIO FILHO 

ENG CIVIL-MAT. 70100707-8 	 ENGCIVIL-MAT. 70.100326-0 	 ENGI CIVIL - MAT. 70.100.504-2 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 	 MEMBRO 	 MEMBRO 

o 
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ci 
S LI D 1 C do Oa,onvoJuImerro Industrial Comercial 

SECRETARIA DE 
DESENV0VIMENTO 

tCONOMICO BAHIa. 
GOVERNO DO ESTADO 

NOTIFICAÇÃO 

DADOS DA NOTIFICAÇÃO 
PROFERIDA POR TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
IDENTIFICAÇÃO Na  001629/2016 
ACHADO 	ONERACÃO EXCESSIVA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA MENSALISTA 

DADOS CONTRATUAIS: 
CONTRATO 	N°013/2014 

OBJETO 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO CENTRO INTEGRADO DE GESTÃO DE 
EMERGÊNCIA (CGE) E DO CENTRO ESTATUAL DE MONITORAMENTO E ALERTA DE 
DESASTRES NATURAIS (CEMADEN). 

CONTRATANTE SUDIC 
CONTRATADA CONSÓRCIO CAB. 

Conforme Notificação acima, proferida pelo TCE a esta Autarquia, informamos a esta Contratada, 

CONSÓRCIO CAB que, em atendimento ao quanto determinado pelo e. TCE, a SUDIC ao ajuste 

definido na decisão em comento, impactando na incidência dos encargos sociais, atualmente 

calculados com base em contratação de horistas e que passará a ser computado com base em 

contratação de mensalistas. 

Isso porque, foi Verificado que os custos unitários da equipe técnica (Engenheiros, mestres, 

encarregados e almoxarifes) apresentam incoerência na planilha orçamentária, onde a unidade "h" 

(horas) para os salários das mesmas é divergente na incidência dos encargos sociais de horista para 

mensalistas. Tais diferenças enumeradas no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU. 

161. Na análise dos encargos sociais, é preciso definir o regime de 
apropriação de custos que será adotado para avaliação dos gastos com a 
mão de obra, já que existem diferenças quando os trabalhadores têm o seu 

custo apropriado por hora ou por mês. Em resumo, as diferenças são as 

seguintes: 
a) Apropriação dos custos por hora: 
0.1) os custos com a mão de obra horista são apropriados considerando-se 
apenas as horas efetivamente trabalhadas; 

considera-se uma jornada de 220 horas de trabalho por mês, sendo 44 
horas de trabalho na semana (6 dias), mais o repouso semanal remunerado 

(domingo); e 
o percentual de encargos sociais para horistas incide sobre o salário de 

operários remunerados por horas efetivamente trabalhados, tomadas por 
apontadores. As composições de custo direta dos serviços normalmente 
consideram no custo da mão de obra a taxa de encargos sociais dos 
trabalhadores horistas (pedreiros, serventes, carpinteiros, armadores etc.). 
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«1 
Superín(eidno?n SUDIC 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO 	
GOVERNO DO ESTADO 

b) Apropriação dos custos por mês: 
os custos com a mão de obra mensalista são apropriados considerando 

o total de horas remunerados, independentemente do período efetivamente 
trobolhado; 

o percentual de encargos para mensolistos incide geralmente sobre os 
solários das equipes técnicas e administrativas da obra. 

(.4." 

Dessa forma, a SUDIC, atendendo determinaço do TCE, deverá proceder ao ajuste da incidência dos 

encargos sociais para mensalista, podendo, esta CONTRATADA, caso esta entenda pertinente, 

apresente DEFESA no prazo de 5 dias (cinco dias) corridos, a contar da data do recebimento da 

mesma, referente ao achado da notificaço em comento. 

Com a deferência de sempre. 

Subscrevemo-nos. 

SUDIC 

Página 2 de 2 

j1 

Ref.2211238-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
5M

D
U

W
N

JG
W



ci 
Sup,rInI,ndên cl, SUDIC d.
dtt 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECON MICO 	
1 GOVERNO DO ESTADO 

NOTI FICAÇÃO 

DADOS DA NOTIFICAÇÃO 

PROFERIDA POR 	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO 	N' 001629/2016 

ACHADO 	ONERACÃO EXCESSIVA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA MENSALISTA 

DADOS CONTRATUAIS: 

CONTRATO 	N° 018/2014 

OBJETO 	CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, DETENTORA DE 

TECNOLOGIA CONSTRUTIVA ALTERNATIVA PRÉ FABRICADA, PARA IMPLANTAÇÃO DE 

UNIDADES POLICIAIS, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, NO ÂMBITO DA 

SUDIC/SICM/SSP 

CONTRATANTE SUDIC 

CONTRATADA 	VERDI SISTEMAS COSTRUTIVOS S/A. 

Conforme Notificação acima, proferida pelo TCE a esta Autarquia, informamos a esta Contratada, 

VERDI SISTEMAS CONSTRUTIVOS 5/A que, em atendimento ao quanto determinado pelo e. TCE, a 

SUDIC ao ajuste definido na decisão em comento, impactando na incidência dos encargos sociais, 

atualmente calculados com base em contratação de horistas e que passará a ser computado com 

base em contratação de mensalistas. 

Isso porque, foi verificado que os custos unitários da equipe técnica (Engenheiros e 

Mestre/Encarregado) apresentam incoerência na planilha orçamentária, onde a unidade "h" (horas) 

para os salários das mesmas, é divergente na incidência dos encargos sociais de horista para 

mensalistas. Tais diferenças enumeradas no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU. 

7...) 
161. Na análise dos encargos sociais, é preciso definir o regime de 
apropria ção de custos que será adotado para avaliação dos gastos com o 
mão de obra, Já que existem diferenças quando os trabalhadores têm o seu 
custo apropriado por hora ou por mês. Em resumo, as diferenças são os 

seguintes: 
a) Apropriação dos custos por hora: 

os custos com a mão de obra horista são apropriados considerando-se 
apenas os horas efetivamente trabalhadas; 

considero-se uma jornada de 220 horas de trabalho por mês, sendo 44 
horas de trabalho na semana (6 dias), mais o repouso semanal remunerado 

(domingo); e 
o percentual de encargos sociais para horistas incide sobre o salário de 

operários remunerados por horas efetivamente trabalhadas, tomadas por 

apontadores. As composiçães de custo direto dos serviços normolmente 
consideram no custo da mão de obra a taxo de encargos sociais dos 
trabalhadores horistas (pedreiros, serventes, carpinteiros, armadores etc.). 

b) Apropriação dos custos por mês: 
b.1) os custos com a mão de obra mensalista são apropriados considerando 
o total de horas remunerodas, independentemente do período efetivamente 

trabalhado; 
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SECRETARFÁ DE 
DESENVOLVIMENTO B6I1II& 

ECON MICO 	
GOVERNO DO ESTADO 

b.2) o percentual de encargos para mensallstas incide geralmente sabre os 
salários das equipes técnicas e administrativas da obra. 

(..Jn 

Dessa forma, a SUDIC, atendendo determinação do TCE, deverá proceder ao ajuste da incidência dos 

encargos sociais para mensalista, podendo, esta CONTRATADA, caso esta entenda pertinente, 

apresente DEFESA no prazo de 5 dias (cinco dias) corridos, a contar da data do recebimento da 

mesma, referente ao achado da notificação em comento. 

Com à deferência de sempre. 

Subscrevemo-nos. 

SUDIC 
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SUDIC

de DesenvoMmeelo 
nd[3i4.F eCozercpM 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO BAHIa 
GOVERNO DO ESTADO 

NOTIFICAÇÃO 

DADOS DA NOTIFICAÇÃO 

PROFERIDA POR TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO N° 001629/2016 

ACHADO 	ITENS DE SERVIÇOS COM MESMA NOMENCLATURA, PORÉM COTADOS COM 

DADOS CONTRATUAIS: 

CONTRATO N° 008/2014 

OBJETO CONSTRUÇÃO DO BATALHÃO ESPECIALIZADO EM POLICIAMENTO DE EVENTOS (BEPE). 

CONTRATANTE SUDIC 

CONTRATADA HOLZ ENGENHARIA LTDA. 

Conforme Notificação acima, proferida pelo TCE a esta Autarquia, foram encontradas não 

conformidades na planilha de custos que embasa o contrato havido com esta CONTRATADA HOLZ 

ENGENHARIA LiDA., notadamente em relação a presença de itens de serviços iguais com valores 

unitários diferentes. 

Dessa maneira, vimos pela presente NOTIFICAÇÃO, informar a V. Sas. que, acatando determinação 

do e. TCE, a SUDIC realizará correções nas planilhas a fim de evitar prejuízo ao erário, equalizando os 

valores unitários para todos os serviços iguais. 

Informamos, ainda que, caso esta CONTRATADA entenda pertinente, , apresente DEFESA no prazo de 

5 dias (cinco dias) corridos, a contar da data do recebimento da mesma, referente ao achado da 

notificação em comento. 

Com a deferência de sempre. 

Subscrevemo-nos. 

SUDIC 
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SUDIC 1  

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO BÂHI 
GOVERNO DO ESTADO 

NOTIFICAÇÃO 

DADOS DA NOTIFICAÇÃO 

PROFERIDA POR 	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO 	N°001629/2016 

ACHADO 	 SOBREPREÇO NOS SERVICOS COMPLEMENTARES INCLUIDOS POR MEIO DO 4 TERMO ADITIVO 

DADOS CONTRATUAIS: 

CONTRATO N°  027/2013 

OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DO SISTEMA VIÁRIO DO POLO INDUSTRIAL E 

LOGÍSTICO DA VIA PARAFUSO. 

CONTRATANTE SUDIC 
CONTRATADA GRADO ENGENHARIA LTDA. 

Conforme Notificação acima, proferida pelo TCE a esta Autarquia, foram encontradas não 
conformidades na planilha de custos que embasa o contrato havido com esta CONTRATADA GRADO 

ENGENHARIA LTDA, notadamente em relação à presença de sobrepreços conforme notificação 

enviada pelo TCE. 

Dessa maneira, vimos pela presente NOTIFICAÇÃO, informar a V. Sas. que, acatando determinação 
do e. TCE, a SUDIC realizará correções nas planilhas a fim de evitar prejuízo ao erário, equalizando os 

valores unitários. 

Informamos, ainda que, caso esta CONTRATADA entenda pertinente, apresente DEFESA no prazo de 

5 dias (cinco dias) corridos, a contar da data do recebimento da mesma, referente ao achado da 

notificação em comento. 

Com a deferência de sempre. 

Subscrevemo-nos. 

SUDIC 
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embrocon 
D,ÇON*1tIjçÂo CT — 042/16 

Salvador, 14 de outubro de 2016. 

Ao Excelentíssimo Senhor Marcus Vinicius de Barros Presidio 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado - TCE 

dc. Sra. Dra. Clélia Oliveira 
Gerente da GECON 

dc Sr. Dr. Jairo Pinto Vaz 
Diretor-Presidente da SUDIC 

REF: Oficio 00I827I20I6ÍTCEISEG 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao oficio em epigrafe, referente ao processo de No. TCE/O1 141 2/2015 e conforme 

auditoria da Sétima Coordenadoria de Controle Externo - 71 CCE, que achou divergências de 

valores em itens de serviço com a mesma nomenclatura em planilha do contrato 008/2014, 

declaro que estou de acordo e aproveito a oportunidade para autorizar a entidade contratante 

aos ajustes necessárias nos preços unitários, de forma a reparar os erros identificado por essa 

Corte. 

Atenciosamente, 

'Xm6'nio de OlivWa Marfins Neto 	 - PROTOCOW GERAL 
Empresa Brasileira de Construção 

INOVA.GEPRO 

Empresa Brasileira de Construçao - Embracon 
Avenida Tancredo Neves, Alameda Salvador Business, 1057 

Salvador Shopping Business—Torre Europa 41820-790, Salvador/BÁ - Fone: (71) 3287-1 747 
Pagina 1 
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Este documento foi assinado eletronicamente por:
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Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A5MDUWNJGW


